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LEI N(}2i1 DE 18 DE DEZEWIBRO DE 2.003. 
"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de A.rapei para o exercício de 2. 004. 

DR. ADOLPHO HENRIQUE DE PAULA RAMOS, Prefeito Municipal de 
Ara:peí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAÇO SABER QUE, a Câlnara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte· Leis 

Art. I? - O Orçamento Geral do Município de Arapei, para a o exercício 
financeiro de 2.004, Estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 3.700.000, 00 ( três milhões, 
s"ci:ecer.â.os rrril reais), discriminados pelos anexos desta: I..ei. 

At1 2Q - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, renda 
e outras receitas correntes e de capital, naforma da Legislação, em vigor e das especificações 
cor1stai1tes no ane-xo ri° 2, da Leinº 4.320/64, com o seguinte desdobrarr1ento: 

f REC,'E1TAS CORRENTES. j l~68STOOO,O.O f 
JRece~taTri~t~ ! 119.000,001 
JReceita Patnmomal ! 5.000,00 J 
J Transf~rências Correntes 1 3508.300,001 
f Outras Receitas Correntes l 52. 700,00 f 
I RECEITA~ DE CAPI_TAL Í l~.000,00 f 
I Outras Receitas de Capital f 1:,.000,00 t 
fTOTAL DA RECEITA 1 3.700.000,00f 

Art, 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros 
Programas do Trabalho e .Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte desdobnunento~ 

01-.POR .F·UNÇ:ÃO DE GOVERNO 

J o r - Legislativa f 1&5. ooo, oo f 
1o4-Ad~st~ação . I 534.000,00I 
l 08 = Assistência Social l 303.000,001 
] 10 - Saúde J 965.000,00 l 
12-Educação 1.180.000,00 
l3 - Cultura J 64. 000,00 
15 - Urbanismo /i' 247.500,00 

I 16-Habitação 1 ~ , 13.000,00I 
20 - Agricultura 1 ~ / 6L500,00 
l2ó-Transportes l -1 55.000,00t 

I 

08 - Assistência Social 303.000,00] 
]10-Saúde r 965.000,00 l 
12 - Educação 1.180.000,00 
B-Cultura J 64.000,00· 
15 - Urbanismo /i' 247.500,00 

I 16 - Habitação 1 .> ' 13.000,001 
20 - Agricultura 1 ~ I 6L500,00 

--·· 
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f 99- - Reserva de Contitlgência 
l 27 - D~rto e Lazer 

! Total Geral 3. 700.000,00 j 
74.000~()(}1 
l&.000,00J 

02 - PORSlHlFUNÇÕES 

f 03 I - Processo Legislatívo 185.000, ?.? f 
l!23 -Adminístraçao r-manceira 1s1.ooo,oo r 
f 243 - Assistência a Crian_ça e ao Adolescente 
[ 244 - Assistência Comunitária 

200.000,00 l 

1 JU:.l -Ass1stenc1a ttospítaiar e Ambulatorial 765.000,QQJ 
J 361 - Ensino Fundamental 1.165.000,00 J 
r365 - Educação Infantil 

I 482 - Habitação Urbanos 
247.500,00J 
64.0002ºº~ 
15.000,0.fil 

J 4:>.L. - Serviços Urbanos 

I 605 - Abastecimento 
13.000,00f 

r ~~: - ~ransport:_ Rodo~,i~ 
6l.SQ0,00l 
5-5-. 00-0, 00 1 
18.000~00J 

J 999 - Reserva de Contingência 
1 TOTAL DA DESPESA 

03- PORC'ATEGORIAS ECONÔMICAS 

f Despesas Correntes 
I Despesas de Capital 3:. 343. ªºº: ~-~ f 

283.000,GG l 
74.000,00l J Reserva de Contingência 

f TOTAL DA DESPESAS 3.700.000,001 

04 - POR ÓRGÃO DE ADMINISTKAÇÃO 

l 185.000,00 I 
185.000-,00 

3.515,000_,_00 
I 124.000.001 

257.000200 
227.000,00•· 

1.180.000~ºº 
I 64.ooo,oo r 
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J 02.0700 - Diretoria Municipal de Saúde í 965.000,00 .r 
J 02.0800 - D~eto~ tvfui~c~l de Agricultura ~ Ab-astecimeuto f 6L500,00 f 
[ 02.0900 - Diretona Mumetpal de Obras e Serviços f 260.500,00 f 
f 02. l 000 - Diretoria Municipal de Deporto f 18. 000, 00 f 
J O~. l !ºº - D~reto~a-Mun~c~pal de Assistência. Social e Promoção Social f 303..000,00 f 
l o~.1 ~oo - D1retona .Municipal de Transporte I s s. ooo. oo f 
[TOTAL DA DESPESA [3.700.000~00! 

Art, 4Q - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 
Federal e Lei das Diretrizes Orçamemárias a; 

I - Realizar ·Operações de··crédito por antecipaç.-ão da-Receita, r1os tenr10s da 
legislaç.-ão em vigor~ 

11 - Realizar operações de crédito até o liffrite· estabelecido pela legislação 
em vigor; 

III - Abrir créditos adiciormis suplementares até o lírtrite de 20% ( vinte por 
cento) do orçamento das despesas, nos termos da Legislação vigent~ 

l V - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma 
categoria de programação, nos termos do inciso IV, do artigo 167, da Constituição Federal. 

V - Contingênciar v-a:rte das dotações, quando a evolução da receita 
c-omp-romcter os resultados previstos. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigorem 1-º de janeiro de 2.004, revcgando-se 
as disposições em contrário. 

P.REFEITlJR.A :tvftJNICIPAL DE A.RAPEI (SP), 18 DE DEE'.c:MBRO DE 2003. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura M ú : ·al de Arap-eí em 18/12/2003. 


